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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

__________________________ GABINETE DA PRESIDÊNCIA_____________________________
PORTARIA/DIV/PR N° 022/2023

De 20 de junho de 2023.

Dispõe sobre advertência e abono de faltas de
servidor público.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, conforme art. 26, inciso VII, alínea “a”, do Regimento Interno 

e art. 2o, parágrafo único, e art. 3o da Lei n° 1.962/2023,

RESOLVE

Art. Io - Designar a servidora DOMINGAS PINTO SILVA, que exerce o cargo de 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, para cumprir sua jornada de trabalho no período de 12h 

as 18h, dando suporte, em especial, aos gabinetes de vereadores que funcionarem em horário 

excepcional, conforme o art. 2o da Lei n° 1.962/2023.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 

ESTADO DO MARANHÃO ao vigésimo dia do mês de junho de 2023.

Amauri Alberto
Presidente da Câmara
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de Imperatriz
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